
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2026
Data: 2 de março de 2026
Altera a Lei Complementar nº 139, de 26 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 81 da Lei Complementar nº 139, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 81. O Profissional da Educação residente no município de Sorriso, atuante em unidade escolar da Rede Municipal de Ensino que distanciar mais de 40 (quarenta) quilômetros da região central da sede do município, terá direito ao Adicional de Difícil Acesso, que será calculado com base em seu vencimento padrão observada a carga horária respectiva e será compreendido da seguinte forma:

I - De 40 km até 80 km = 20%

II - De 81 km até 100 km = 25%

III - Acima de 100 km = 30%”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

Assinado Digitalmente
ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLC Nº 004/2026

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar anexo, que altera a Lei Complementar nº 139, de 26 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e Estatuto dos Profissionais da Educação Pública Básica do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

O projeto em questão visa alterar o artigo 81 da Lei Complementar nº 139/2011, o qual estabelece que “O Profissional da Educação atuante em escola que distanciar mais de 40 (quarenta) quilômetros de sua residência, terá direito ao Adicional de Difícil Acesso, sendo medido o percurso de ida até o estabelecimento educacional, que será calculado com base em seu vencimento padrão e será compreendido da seguinte forma:

I - De 40 km até 80 km = 20%

II - De 81 km até 100 km = 25%

III - Acima de 100 km = 30%”

Com a nova redação, busca-se realizar o pagamento deste adicional para os profissionais da educação residentes no município de Sorriso que precisam se deslocar de longas distâncias para desempenhar sua função em unidade escolar dos distritos com mais de 40 km de distância da sede do município.

Frisamos que o texto não prevê alteração dos percentuais hoje pagos aos profissionais. Apenas alteração no texto para melhor elucidar quais profissionais tem direito ao benefício.

Diante do exposto, conto com a colaboração de Vossas Excelências para a aprovação deste projeto, em REGIME DE URGÊNCIA.
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A Sua Excelência Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO
